
CPSIúJN
Consórcio Público de Soúde

clo M;cÍoíegiõo de JuozeiÍo do Noíle

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO N9 2023.06.28.01/CPSM'N

CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE _ CPSMJN E A EMPRESA

SOERGO SEGURANçA LTDA.

O CONSÓRC|o PÚBUCO DE SAÚDE DA MTCRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE - CPSMJN,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o ne 1L.436.7471O0O1-03, com

sede na Av. Leão Sampaio, S/N (Policlínica João Pereira dos Santos), Rodovia

.Juazeiro/Barbalha, Barbalha/CE, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas, o

Sr. Francisco Samuel da Silva, inscrito no CPF sob o ns 346.872.893-04, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa SOERGO SEGURANçA LTDA, inscrita no CNPJ ne

37.749J58/0001-37, com sede a Rua Campo Amor Rocha, 104 - Bairro Fatima - Fortâleza -
Ceará. - CEP: 60.415-080, Email: comerciall@gruposoergo.com.br, Telefone: (85) 99973-

7927, neste ato representado pelo Sr. Diego Félix Herculano Terceiro, inscrito no CPF Ns.

665.989.903-00, portador da Carteira de ldentidade Ne.980.102.674-85 SSP-CE, doravante

denominado CONTRATADO, considerando o disposto no art. 65, inciso ll, alínea "d", da Lei

ne 8.666/93, resolvem celebrar o presente Terceiro Termo Aditivo ao ConÚato ns

2023.06.28.OtlCPSMJN, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSUIÁ PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a repactuação dos valores contrâtâdos, em

decorrência das novas condições estabelecidas pela Convenção Coletiva de Trabalho

202512025, firmada entre o SINDESP - Sindicato das Empresas de Segurança Privada do

Estado do Ceârá e o Sindicato dos Profissionais Vigilantes do Estado do C.eará, registrada no

Ministério do Trabalho e Emprego sob np CE00018L/2O25, com vigência a partir de 01 de
janeiro de 2025.

1,2. A repactuação tem por finalidade o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do Contrato ne 2023.06.28,01/CPSMJN, nos termos do art. 65, inciso ll, alínea "d",
da tei ns 8.666/93, mediante revisão da planilha de composição de custos.

CúUSUIÂ SEGUNDA - Dos VAtoREs

2.1. A partir de 01 de janeiro de 2O25, os valores mensais e anuais contratados passam a ser
os seguintes, conforme planilha de composição de custos ap

validada pela AdminÍstração:

resentada pela contrata

ITEM DESCRTçÃO
qTD. DE

MESES

VALOR

UNITÁRrc
VATORTOT;F

Q Avenldo Leõo Sompoio, s/n CEp: 63.t8O-OOO - Borbotho-CE
E Telefone: (88) 3532-3386
A cpsmjuozeirodonone.ce.gov.br

SEcREIAntA
DA SAUDEsEsA @



CPSMJN
Consorcio Público dê Soúde

do Micíoíegioo de Juozeko do Noíe

t Vigilância Armada - l72h diurna /
Escala 12x36) - Policlínica João

Pereira dos Santos

Rs 11.464,66 R$ L37.575,92

) Vigilância Armada - (12h noturnas

/ Escala 72x36) - Policlínica João

Pereira dos Santos

12 Rs 13,462,68 Rs 161.s52,16

Vigilância Armada - (12h noturnas

/ Escala 12x36) - CEO-R
12 Rs 13.477,66 Rs 161.371,82

VATOR TOTAT DO TERMO ADITIVO Rs 460.s0o,00

CúUSULA TERCEIRA - DA JUSÍIFICATIVA

3.1. O presente Termo Aditívo justifica-se em razão da necessidade dê repactuação do

Contrato np 2023.06.28.0I/CPSMJN, celebrado com a empresa SOERGO Segurança Ltda., para

prestação de serviços de vigilância patrimonial armada, diurna e noturna, de forma contínua,

nas dependências da Policlínica João Pereira dos Santos e do Centro de Especialidades

Odontológicas Dr. Ticiano Van Den Brulle Matos - CEO-R.

3,2, A repactuação é motivada pela entrada em vigor da Convenção Coletiva de Trabalho

2O2S/2O25, registrada no Ministério do Trabalho sob o ne CE00018U2025, a qual estabeleceu

novos pisos salariais e encargos sociais obrigatórios para a categoria dos vigilantes.

3.3. A atualização dos valores contratados visa preservar o equilíbrio econômico-financeiro do

contrato, garantindo a continuidade dos serviços, cuja naturezâ contínua e com dedicação

exclusiva de mão de obra exige regularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas e

previdenciá rias, conforme previsão legal no artigo 65, inciso ll, alínea "d", da Lei nq 8.666/93.

cúUsUtA qUARTA - Do IMPA To oRçAMENTÁRIo

4.1. A despesa decorrente deste aditivo será custeada com recursos próprios, alocados na

DOTAçÃo ORçAMENTÁR|A: 01.01.10.302.00o2.2.002 - Manutenção da Gestão da Policlínica;

01.01.10.302.0002.2.OO3 - Manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO-R,

ETEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.37^00 - Locação de Mão de Obra., conforme compatibilidade

declarada no processo administrativo.

cúUsUtA QUINTA- DAS RATIFICAçõES

5.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do

vos anteriôres, que não tenham sidoContrato ns 2023.06.28.01/CPSMJN e dos aditi

expressamente modificadas por este Termo Aditivo

cúusutA sExrA - DAs DtspostçÕes rtruAls

o

I Avenido Leõo Sompoio, s/n CEP: 63.18O-OOO - Borbolho-CE
E Telefone: (88) 3532-3386
A cpsmjuozei rodonorte.ce.gov.br
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CPSMJN
Consóício Público de Soúde

do MicroÍegiõo cle .luozeiío do Noíle

6.1. O presente Termo Aditivo será publicado em meio oficial, em cumprimento ao disposto

no artigo 51, parágrafo único, da Lei ne 8.666/1993.

E/ por estarem assim justos e contratados, assinam esente instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, juntamente com as tes un s abaixo identificadas.

Barbalha/CE, 05 d 5a

Fra nc Se

Ord or de Desp

SOERGO SÉGURANCÀ 
^!n^no 

d. íffi: d,c,r,e'
LTDÂ:3 774e7s8ooo1 3 H§,Tjltri,

uel da Silva

esas do CPSMJN

TESTEMUNHAS:

Díego Félix Herculano Terceiro
Representante Legal - SOERGO SEGURANçA LTDA

cpr: 5L<.({QdB b-1.

2 /b/" f,r'--- cpç: gol.oll,.cl\-o lt
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Q Avenido LeÕo Sompoio, s/n CEP: 63.180-OOO - Borbolho-CE
E Telefone: (88) 3532-3386
ê cpsmjuozeirodonorte.ce.gov.br
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